
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.195 - RJ (2018/0282585-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : LUIZ CARLOS ZVEITER  - RJ071132 
   JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   CARLOS ALBERTO SUSSEKIND ROCHA  - RJ079827 
   LEONARDO BRUNO BRIZZANTE CUPELLO E OUTRO(S) - 

RJ100439 
   DÉBORA PINTO TRANSMONTANO DIAS  - RJ180467 
RECORRIDO : JANE DE SANTANA 
ADVOGADOS : MARCOS CÉSAR SIMOR PANI E OUTRO(S) - RJ091367 
   DENISE DAS NEVES DE SOUZA TEIXEIRA  - RJ150486 
 

  

DESPACHO
Ao analisar o recurso especial, verifica-se que há discussão de matéria não 

afetada ao rito dos recursos repetitivos – existência de responsabilidade a ensejar a 

indenização por dano moral –, o que afasta a competência do Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça para o seu julgamento, com base no art. 21-E, do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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